

[image: \\Recepcao\suascamp\Conselhos\CMDCA\logo_cmdca.jpg]   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Lei Federal 8.069/90 Lei Municipal 3.083/15
Rua Toledo Pizza, nº 626, Bairro São Cristóvão
e-mail: cmdca.campanha@gmail.com - Fone: 0800 326 1427
Cep: 37.400-000 – Campanha/MG
[image: \\Recepcao\suascamp\Conselhos\CMDCA\logo_cmdca.jpg]
RESOLUÇÃO Nº: 51/2025/CMDCA/CAMPANHA-MG 


A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/Campanha - MG, nos termos regimentais e com base nas atribuições conferidas pela Lei Federal 8.069/1990, pela Resolução 139/2010/CONANDA e na Lei Municipal nº 3.083 de 01/04/2015, que cria este órgão de controle social, em sua plenária extraordinária, ocorrida em 11/04/2025;


Resolve:
Art. 1º Fica aprovada a reformulação da Comissão do Processo de Eleição Suplementar do Conselho Tutelar, de acordo com o Art. 42, caput, da Lei Municipal 3.083/2015, sendo eleitos os seguintes membros: Thais Reis Salles presidente do CMDCA e da Comissão, Valencia Aparecida Fernandes , Maria Lúcia Borges de Oliveira e Jeremias Duarte;

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Fica aprovada  As atribuições do Processo Licitatório nº 0043/2025 e a Dispensa Eletrônica nº 011/2025, através dos quais foi celebrado o Contrato Administrativo nº 070/2025 entre o Município de Campanha/MG e a empresa Giovani Alves Borges e Silva ME. No referido contrato, exara a responsabilidade  as seguintes atribuições a empresa Giovani Alves Borges e Silva ME: Elaboração do edital: preparar a minuta do edital; discutir o edital com o comitê organizador através de reunião presencial; montar o quadro de provas; definir os critérios para a realização das inscrições através de reunião presencial; preparar, na forma definitiva, o edital para publicação, através de reunião presencial; elaboração da prova objetiva: digitar e editar as provas com 40 questões ;imprimir o caderno de questões ;manter sigilo das questões e a segurança da provas; aplicação da prova objetiva: emitir todo material, tais como etiquetas para envelopamento dos cartões de respostas, lista de presença, etiquetas para envelopamento dos cadernos de questões e relatórios ;aplicação efetiva das provas; correção da prova objetiva: corrigir, digitar o gabarito; recorrigir em caso de anulação de questões emitir relação com número de acerto dos candidatos na prova objetiva; emitir relatório das notas dos candidatos para publicação; eleição :organização e realizar o pleito conforme rege art. 139 eca e art. 16,*1º e 2º da resolução 231/22conanda; realizar capacitação para os candidatos eleitor e suplentes com carga horaria de 24 horas, de forma presencial, seguindo orientações da gestão e CMDCA; todas essas mediante parecer e aprovação da comissão organizadora. Todas as atividades mencionadas acima deverão ser executadas mediante parecer e aprovação da Comissão Organizadora do Processo acima citado.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Campanha, 11 de abril de 2025.


________________________________
Thais Reis Salles
Presidente de CMDCA

Em 11/04/2025	
Homologo a presente resolução.
Publique-se.

Joelma Dias Ramos
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
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